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  SUPERINTENDÊNCIA  

 

PORTARIA-SEI Nº 387, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

Resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe de Unidade da Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, do Hospital 

Universitário Onofre Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

01° lugar ***.422.784-** Classificado/Selecionado para 

terceira fase 

Art. 18 da Norma SEI 

02/2022-DGP-EBSERH 

02° lugar ***.319.194-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 

02/2022-DGP-EBSERH 

03° lugar ***.897.454-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 

02/2022-DGP-EBSERH 

04° lugar ***.453.279-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 

02/2022-DGP-EBSERH 

 

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 
Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

  


